DECRETO MUNICIPAL Nº 126/2017     SÃO MARTINHO/RS, 20 DE NOVEMBRO 2017.

“ ELEGE AS COMISSÕES PERMANENTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO MARTINHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”


MARINO KREWER, Prefeito Municipal de São Martinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município;


DECRETA

Art. 1º Toda sistemática de funcionamento do C.M.E. consta na Lei Municipal nº 1905/2005, cujo documento norteará as atividades do Conselho, dentre outras medidas que estabelece.

Art. 2º Ficam eleitos as comissões do C.M.E. conforme Lei Municipal nº 1905/2005 de 22 de novembro de 2005.

Art. 3º Os representantes das comissões ficam assim constituídas:
· Comissão de Educação Infantil: Mônica Denize Vieira Zaro, Cláudia Eliane Rosa, Natália Bazanella Lussani e Rafaeli Cristina Agnes.
· Comissão do Ensino Fundamental: Ana Paula Nardes Dalla Corte, Jair Paulo Koerbes, Sandra Cristina Corrêa, Débora John e Silvia Lediane Padilha da Silva.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 						           Art. 5º O presente decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO/RS, AOS 20 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2017.
Registre-se e Publique-se:

MARINO KREWER
Prefeito Municipal
DIOGO SAMUEL RITTER
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